
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1006205 - SP 
(2016/0282005-2)
RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
EMBARGANTE : EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A 
ADVOGADOS : LEONARDO MOBARAK ANDRADE GOMES  - 

RJ131448 
LAIS SANTOS COELHO GOMES E OUTRO(S) - 
SP304070 
GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO  - RJ095502 
RAPHAEL LEMOS PINTO LOURENÇO DA SILVA  - 
RJ139023 

EMBARGADO : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
PROCURADOR : RICARDO GOUVEA GUASCO E OUTRO(S) - 

SP248619 
INTERES.  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : ALEXANDRE ZAGER MONTEIRO E OUTRO(S) - 

SP209820 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos de declaração têm por escopo sanar decisão 
judicial eivada de obscuridade, contradição, omissão ou erro 
material. 
2. Hipótese em que não há no acórdão nenhuma situação que dê 
amparo ao recurso integrativo.
3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
 

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    
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